
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

í URA MUHKJj W12.406, DE 13 DE JULHO DE 2016.
DH MANOEL VIANA

CERTIFICO, que a presente /}
JL^ tí~iiá5jt~" Abre Crédito Especial e cria rubrica na Lei

-VglF^ nQ: 2.351, de 10 de dezembro de 2015.
<ada no mural de publicações no período

à
!3 da LeiArURES^&uWlfl&ÇIPAL, Faço saber, em disposto no artigo 56 da Lei Or-

gânica Municipal, que a Câmara Municipal aprovou e eu Sanciono e Promulgo a presente Lei.

Art.l- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial e
Criar Rubrica na Lei n-: 2.351, de 10 de dezembro de 2015, com as seguintes Classificações
Orçamentarias:

06 - SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RU-
RAL, MEIO AMBIENTE, PESCA E COOPERATIVISMO.

06.01 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
20 - Agricultura
605 - Abastecimento
0110 - ASSISTÊNCIA AO PRODUTOR RURAL
l. 166 - Feira Abastecimento Conv FPE 378/2016 - Cons. Popular 2015/16
44905 i 000000 - Obras e Instalações (2736) - R$ 47.940,88
Fonte de Receita I I 7 2 - (Conv. FPE 378/2016)
449051000000 - Obras e Instalações (2737) - R$ 2.523,20
Fonte de Receita 0001 - Livre

Total Geral R$ 50.464,08

Art. 2Q Servirá de cobertura para os respectivos créditos:

I) O Recurso proveniente do Convénio FPE 378/2016 do Estado do Rio Grande
do Sul, através da Secretaria do Desenvolvimento Rural, Pesca e Cooperativismo e o Municí-
pio de Manoel Viana para implementação das Demandas da Consulta Popular 2015/2016, no
valor de- R$47.940,88

II) A redução da Classificação Orçamentaria será a seguinte:

0601.20.608.0005.2035.449052000000 (2219) - R$ 2.523,20

Total Geral RS 50.464,08

Art. 3Q Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manoel Viana, 13 de julho de 2016.

Salbegt
Prefeita Municipal

_ /l __
Registre-se e

Raul Vaíddtím Corrêa Batísta
Secretário de Govefno, Planejamento.

Indústria, Comercio e Turismo.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana* •=•—i—*

JUSTIFICATIVA:

Presidente,
Vereadores.

O presente Projeto de Lei tem o objetivo de adequar a Peça Orçamentaria,
abrindo Crédito Especial e criando rubrica na Lei 2.351, de 10 de dezembro de 2015, para
atendermos a Demanda Eleita na Consulta Popular 2015/2016. O Objeto do Projeto é a Cons-
trução de Estrutura em Alvenaria, com área de 44,14 m2, que terá como finalidade a venda dos
produtos Coloniais produzidos pelas famílias que fazem parte da Agricultura Familiar. O Pro-
jeto é o início da organização de uma cadeia produtiva, é parte de mais uma fase importante,
em primeiro momento foi investido em infraestrutura para melhorar a produção, e neste mo-
mento esta sendo investido para melhorar o local de venda desta produção, fechando um ciclo.
Por esta razão pedimos aos Nobres Edis que analisem e aprovem o presente Projeto de Lei em
Regime de Urgência, não há razão para procrastinar o início da respectiva construção, consi-
derando que o Recurso já esta disponibilizado na Conta Específica do Projeto, bem como a
Contrapartida da Prefeitura Municipal, que já esta prevista e em condições de ser aplicada no
investimento.

Acreditamos que as justificativas supra arrazoadas atendem aos requisitos le-
gais, suficientemente para que esta Colenda Casa Legislativa aprecie o presente Projeto de
Lei, respeitando a segurança jurídica. A aprovação da referida matéria é necessária para que se
possa licitar o Objeto definido no Plano de Trabalho.

Diante destas circunstâncias, pedimos aos Nobres Vereadores avaliem o pre-
sente Projeto de Lei e o aprovem.

Atenciosamente,

f\l Viana, 08 de julho de 2016.

SILVANÁ BEN SALBl
Prefeita Municipal
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